
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 681, DE 2011  

Altera a Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989, para 
restringir o registro e o uso de agrotóxicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Inclua-se no § 6º do art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989, a 
seguinte alínea "g": 

“Art. 3º ....................................................................................... 
..................................................................................................... 
§ 6º ............................................................................................. 
.................................................................................................... 
        g) em cuja composição química estejam presentes, 

individualmente ou misturados, os seguintes ingredientes ativos: 
glifosato, cihexatina, endosulfan, abamectin, fosmete, parathion, 
metamidofós, forate, triclorfom, carbofuram, paraquate e latofemcujas.” 
(NR) 

Art. 2º Inclua-se no art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de junho de 1989, o 
seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:         

“Art. 4º .................................................................... 
§ 1º ........................................................................... 
 
§ 2º É vedada a pulverização aérea de agrotóxicos para toda e 

qualquer finalidade.”(NR) 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.         
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JUSTIFICAÇÃO 

Nas últimas décadas, o uso indiscriminado de agrotóxicos tem provocado 
danos irreparáveis ao meio ambiente e à saúde de trabalhadores rurais e consumidores. 
Diante dessa realidade a indústria química tem buscado desenvolver produtos seletivos e 
menos agressivos. 

No entanto, alguns produtos reconhecidamente nocivos e de elevado 
impacto ambiental têm sido utilizados em larga escala nas atividades agrícolas. Para 
piorar o quadro, alguns desses produtos vêm sendo aplicados por meio de pulverizações 
aéreas, o que aumenta mais ainda as possibilidades de danos à fauna e à saúde humana. 

O Brasil, uma das maiores potências agrícolas e ambientais do planeta não 
pode fechar os olhos para uma situação que, a perdurar, continuará demandando do 
sistema público de saúde vultosas somas de recursos financeiros para o tratamento de 
pessoas intoxicadas, além de representar grave ameaça à biodiversidade em todos os 
biomas do País. 

Solicitamos o apoio do Senado Federal a essa proposição que objetiva 
restringir firmemente o uso de agrotóxicos no País, para que possamos preservar a saúde 
dos trabalhadores rurais e consumidores, bem como manter nossos recursos naturais, 
sobretudo, flora, fauna, água e solo, para o uso sustentável de todas as gerações de 
brasileiros.  

Sala das Sessões,  

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
Art. 2º .................................................................................................................................... 
Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º 
desta Lei, só poderão ser produzidos, exportados, importados, comercializados e 
utilizados, se previamente registrados em órgão federal, de acordo com as diretrizes e 
exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio ambiente e 
da agricultura. 
§ 1º Fica criado o registro especial temporário para agrotóxicos, seus componentes e 
afins, quando se destinarem à pesquisa e à experimentação. 
§ 2º Os registrantes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, à União, as 
inovações concernentes aos dados fornecidos para o registro de seus produtos. 
§ 3º Entidades públicas e privadas de ensino, assistência técnica e pesquisa poderão 
realizar experimentação e pesquisas, e poderão fornecer laudos no campo da agronomia, 
toxicologia, resíduos, química e meio ambiente. 
 
§ 4º Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio 
ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e 
convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o uso de agrotóxicos, seus 
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componentes e afins, caberá à autoridade competente tomar imediatas providências, sob 
pena de responsabilidade. 
§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será concedido 
se a sua ação tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente igual 
ou menor do que a daqueles já registrados, para o mesmo fim, segundo os parâmetros 
fixados na regulamentação desta Lei. 
§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins: 
a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus 
componentes, de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos 
ao meio ambiente e à saúde pública; 
b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo 
com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica; 
d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo com 
procedimentos e experiências atualizadas na comunidade científica; 
e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com 
animais, tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados; 
f) cujas características causem danos ao meio ambiente. 
Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação de 
agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou 
comercializem, ficam obrigadas a promover os seus registros nos órgãos competentes, do 
Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais 
responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura. 
Parágrafo único. São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que executam 
trabalho de prevenção, destruição e controle de seres vivos, considerados nocivos, 
aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins. 
Art.5º 
........................................................................................................................................ 
 
( Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Assuntos Sociais; e de Agricultura e Reforma Agrária, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 11/11/2011. 
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